
Prefeitura do Município de Sarandi 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua Timbó, 525 - Caixa Postal, 13 - Fone: 22-4665 

Estado do Paraná 

LEI N2 015/83 

Súmula:- Revoga a Lei Municipal nQ ll/83, de 

21 de março de 1.983. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Para 
, 

na, aprovou, e eu Julio Bifon, Prefeito Muni- 

cipal sanciono a seguinte Le: 

Art. 12- Fica revogada em todo o seu teor, a Lei Municipal n2 11/83 

de 21 de março de 1.983, que doou aparelho telefÔní~o des 

ta Municipalidade, sob nQ 23.1999. 

Art. 22- Revogam-se as disposições em contr!rio. 

Art. 32- Esta lei entrará em vigÔr na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de abril de 1.983. 

Prefeito Municipal 
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